
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GRUPO 1  
1º PERÍODO (2021.1) – INÍCIO: 19/04/2021 | TÉRMINO: 11/09/2021  
2º PERÍODO (2021.2) – INÍCIO: 23/09/2021 | TÉRMINO: 31/01/2022  

VETERANOS: 
CCNT – TODOS OS CURSOS 
CCSE – TODOS OS CURSOS EXCETO MÚSICA (SANTARÉM) 
CCBS – SOMENTE OS CURSOS: MEDICINA (BELÉM E SANTARÉM), EDUCAÇÃO FÍSICA 
(SANTARÉM) E ENFERMAGEM (SANTARÉM) 
 

 

 

GRUPO 2 
1º PERÍODO (2021.1) – INÍCIO: 02/08/2021 | TÉRMINO: 30/11/2021  
2º PERÍODO (2021.2) – INÍCIO: 13/12/2021 | TÉRMINO: 31/03/2022  

TODOS OS CALOUROS CCNT, CCSE E CCBS 
VETERANOS: 
CCSE – MÚSICA (SANTARÉM) 
CCBS – TODOS OS CURSOS EXCETO MEDICINA (BELÉM E SANTARÉM), EDUCAÇÃO FÍSICA 
(SANTARÉM) E ENFERMAGEM (SANTARÉM) 
 

 

 

  

 

Calendário Acadêmico 2021 
Aprovado pela Resolução Nº 3640/2021 de 09 de março de 2021 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
 

 

1º SEMESTRE 
     

ABRIL  MAIO  JUNHO 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB  DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB  DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

    01 02 03        01     01 02 03 04 05 

04 05 06 07 08 09 10  02 03 04 05 06 07 08  06 07 08 09 10 11 12 

11 12 13 14 15 16 17  09 10 11 12 13 14 15  13 14 15 16 17 18 19 

18 19 20 21 22 23 24  16 17 18 19 20 21 22  20 21 22 23 24 25 26 

25 26 27 28 29 30   23 24 25 26 27 28 29  27 28 29 30    

        30 31              
                       

02- Paixão de Cristo 

04- Páscoa 

05 – Marabá (aniversário do 

Município) 

14 - Conceição do Araguaia 

(Aniversário do Município) 

19 - INICIO 1º SEMESTRE  

21- Tiradentes 

 

   01-Dia do Trabalhador 

13-Redenção (Aniversário do 

Município) 

 

 03- Corpus Christi  

22-Santarém (Aniversário do     

Município) 

24-Cametá (São João Batista) 

 

10 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

 25 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

 23 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

  Exceto Redenção - 24 dias   exceto : Santarém e Cametá - 22 dias 
     

JULHO  AGOSTO  SETEMBRO 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB  DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB  DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

    01 02 03  01 02 03 04 05 06 07     01 02 03 04 

04 05 06 07 08 09 10  08 09 10 11 12 13 14  05 06 07 08 09 10 11 

11 12 13 14 15 16 17  15 16 17 18 19 20 21  12 13 14 15 16 17 18 

18 19 20 21 22 23 24  22 23 24 25 26 27 28  19 20 21 22 23 24 25 

25 26 27 28 29 30 31  29 30 31      26 27 28 29 30   

       
 

       
 

       

Férias cursos extensivos  
25-Conceição do Araguaia (dia do 

Imigrante) 
 
 
 
 
 

 
05-Vigia de Nazaré (N. Sra. Das 

Neves – Padroeira do Município)  

15- Adesão do Pará à Independência 
 

 
  07-Independência do Brasil 

11 – TÉRMINO DO 1º SEMESTRE  

  14-Redenção (Cristo Redentor) 

23 – INICIO DO 2º SEMESTRE  

29-São Miguel do Guamá (São Miguel 
Arcanjo Padroeiro do Município) 

SEM DIAS LETIVOS  26 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

 15 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

 

 
exceto Vigia – 25 dias 

 

SENDO: 1º Semestre: - 8 dias letivos 
2º semestre: - 07 dias letivos (São 

Miguel do Guamá 6 dias) 
 

 
 

   

TOTAL DE DIAS LETIVOS 1º SEMESTRE 

91 (Cametá, Conceição do Araguaia, Redenção e Santarém)  

92 (Altamira, Barcarena, Belém, Castanhal, Igarapé-açú, Marabá, Moju, Paragominas, Salvaterra, São Miguel, Tucuruí, Vigia 

de Nazaré) 

 

 

 

Calendário Acadêmico 2021 
Aprovado pela Resolução Nº 3640/2021 de 09 de março de 2021 

V:1.170820 

GRUPO 1 
VETERANOS : CCNT – TODOS OS CURSOS, CCSE – TODOS OS CURSOS EXCETO MÚSICA (SANTARÉM), 

CCBS – SOMENTE OS CURSOS: MEDICINA (BELÉM E SANTARÉM), EDUCAÇÃO FÍSICA (SANTARÉM) E ENFERMAGEM 
(SANTARÉM) 

 
Inicio do semestre 

letivo  
Sem Atividades 
Acadêmicas 

Início e Término 

do PARFOR 
Feriado Nacional Feriado Municipal 

Término do semestre 
letivo  

Feriado Estadual 



2º SEMESTRE 

OUTUBRO  NOVEMBRO  DEZEMBRO 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB  DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB  DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

     01 02   01 02 03 04 05 06     01 02 03 04 

03 04 05 06 07 08 09  07 08 09 10 11 12 13  05 06 07 08 09 10 11 

10 11 12 13 14 15 16  14 15 16 17 18 19 20  12 13 14 15 16 17 18 

17 18 19 20 21 22 23  21 22 23 24 25 26 27  19 20 21 22 23 24 25 

24 25 26 27 28 29 30  28 29 30      26 27 28 29 30 31  

31                       

       
 

       
 

       

 02-Vigia de Nazaré (elevação de Vigia 

a Categoria de Cidade). 

 12-N. Sra. Aparecida 

 15- Dia do Professor;  

 21- Castanhal (pós Círio)  

 22 – Dia do evangélico (Conceição do 

Araguaia) 

 28-Dia do Servidor Público 

 31-Tucuruí (dia da consciência 
Evangélica); São Miguel do Guamá 
(Aniversário do Município) 
 

 
  02-Finados 

  06-Altamira (Aniversário do 

Município) 

 15-Proclamação da República 

   20-Marabá (São Felix de valóis) 
       
   

 
02-Barcarena (São Francisco Xavier) 

08-Belém, Castanhal, Tucuruí, 

Salvaterra, Santarém,                                   

Conceição do Araguaia e Marabá (N. 

Sra. Da Conceição) 

24- Cametá (Aniversário do Município) 

25- Natal 

31-Tucuruí ( Aniversário do Município) 

 21 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

 
23 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 

SÁBADOS) 
 

24 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

exceto Vigia e Castanhal e Conceição 

do Araguaia – 20 dias 
 

 exceto Altamira e Marabá – 22 dias 

 

 Exceto  Barcarena, Belém, Castanhal, 

Tucuruí, Salvaterra, Santarém,                                     
Conceição do Araguaia e Marabá – 23 
dias 

 

JANEIRO 2022 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

      01 

02 03 04 05 06 07 08 

09 10 11 12 13 14 15 

16 17 18 19 20 21 22 

23 24 25 26 27 28 29 

30 31      

       

01-Confraternização Universal 

20-Altamira, Vigia, igarapé-açu, (São 

Sebastião) 

23-Paragominas (aniversário do 

Município) 

28-Castanhal (aniversário do 
Município) 
31 – TÉRMINO DO 2º SEMESTRE  

25 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 

SÁBADOS) 

exceto  altamira, Castanhal, Igarapé-
açu e Vigia – 24 dias 

 

TOTAL DE DIAS LETIVOS 2º SEMESTRE 

97 (Castanhal, Tucuruí)   

98 (Altamira, Conceição do Araguaia, Marabá, São Miguel, Vigia de Nazaré)  

99 (Barcarena, Belém, Igarapé-açú, Paragominas, Salvaterra, Santarém)  

100 (Cametá, Moju, Redenção) 

 

TOTAL GERAL DE DIAS LETIVOS 

189 (Castanhal, Conceição do Araguaia, Tucuruí)  

190 (Altamira, Marabá, Santarém, São Miguel, Vigia de Nazaré) 

191 (Barcarena, Belém, Cametá, Igarapé-açú, Paragominas, Redenção, Salvaterra)  

192 (Moju). 



ATIVIDADES 
PERÍODO/DATAS  

1º SEMESTRE 2º SEMESTRE 

1 Acolhimento discente  na orientação do cumprimento 
das estratégias de retorno às atividades acadêmicas 

com segurança, medidas protocolo de Biosegurança da 
UEPA. (CCBS/CCNT/CCSE -  CAOPS  e NECAD) 

No decorrer do período letivo No decorrer do período letivo 

2 Período para a DCA proceder o encaminhamento à 
Coordenação dos Cursos da Relação  dos discentes que 

ultrapassaram prazo de integralização curricular, na 
conformidade do estabelecido na Resolução nº 

3179/2017 – CONSUN -  27 de agosto 2017 

1º a 15/03/2021 Dezembro/2021 

3 Encaminhamento, pelas Coordenações de Cursos, à 
PROGRAD do Edital de convocação dos discentes que 

ultrapassaram prazo de integralização curricular 
conforme o estabelecido na Resolução nº 3179/2017 - 

CONSUN -  27 de agosto 2017  

15 a 19/03/2021 03 a 07/01/2022 

4 Oferta das turmas/disciplinas no SIGAA, pela 
Coordenação do Curso, conforme Resolução Nº3365/18-

CONSUN 
01 a 26/03/2021 Junho/21 

5 Período de realização da lotação docente no SIGAA, pela 
chefia de Departamento 

01/03  a  02/04/21 01 a 15/08/21 

6 Prazo máximo de lançamento de notas/avaliações, 
frequência e o  fechamento dos resultados de todo o 
processo avaliativo discente, no  SIGAA. 

26/03 a 02/04/21 -(Período 
2020.2) 
De 16 a 17/09/21 – (Período 
2021.1) 

04 a 08/02/2022 

7 CAPACITAÇÃO DOCENTE em AMBIENTES VIRTUAIS e 
em metodologias aplicadas no ensino não presencial.  

(CCBS/CCNT/CCSE -  CAOPS  e NECAD) 
Abril a Junho/2021 Agosto/2021 a Janeiro/2022 

8  Rematrículas dos Veteranos  (confirmação de 
Matriculas Semestral) 

05 a 09/04/2021 18 a 20/09/2021 

9 Processamento das rematrículas(veteranos), pelo SPD 12 a 16/04/2021 21 a 22/09/2021 

10 Período para preenchimento do Plano Individual de 
Trabalho-PIT  e Plano de Ensino, pelos docentes, no 
SIGAA 

12  a  17/04/21 20 a 23/09/21 

11 Período de solicitação de aproveitamento de estudos 
(crédito) de disciplinas/componente curricular 

12/04 a 30/04/21 12 a 15/09/21 

12 Início do Período Letivo 19/04/21 23/09/21 

13 Período para Trancamento de Matrícula dos Cursos, 
REGIME SEMESTRAL, presencial e a Distância(Art. 55, § 
1º - R.G.) 95/2 = 47,5 = 48 dias. 

19/04 a 05/06/2021 23/09 a 05/11/21  

14 Período para Trancamento de Matrícula dos Cursos, 
REGIME ANUAL, presencial e a Distância(Art. 55, § 1º - 
R.G.) 95/2 = 47,5 = 48 dias. 

19/04 a 05/06/2021 ------- 

15 Períodos de Aulas Curso Lic Intercultural Indígena 19/04/2021 a 11/09/2021 23/09/21 a 31/01/22 

16 Períodos de aulas Cursos Programa FORMA PARÁ 19/04/2021 a 11/09/2021 23/09/21 a 31/01/22 

17 Períodos de culminância das Avaliações de 
Aprendizagem ( Cursos semestrais farão 1ª e 2ª 
avaliações, os cursos anuais farão 1ª e 2ª avaliações no 
1º semestre letivo e 3ª e 4ª avaliações no 2º semestres 
letivos) 

1ª avaliação = 01 a 05/06/21 
2ª Chamada = 07 a 09/06/21 
2ª avaliação = 23 a 27/08/21 
2ª Chamada = 28 a 31/08/21 
Avaliação Final =13 a 15/09/21 

1ª/3ª avaliação =05 a 11/11/21 
2ª Chamada = 12 a 17/11/21 
2ª/4ª avaliação =  20 a 
26/01/22 
2ª Chamada=27 a 31/01/22 
Avaliação Final=1º a 03/02/22 

18 Férias docentes 02 a 31/07/2021 ------- 

19 Período para as Colações de Grau Até dezembro 2021 Até maio/2022 

20 Encerramento do Período Letivo 11/09/21 31/01/22 

21 Recesso Docente ----- ------- 

22 Períodos de Aulas PARFOR 14/03/2021  a  11/05/2021 

23 Período de publicação de Edital de Processo Seletivo 
para preenchimento de vagas para Cursos de 
Graduação Presencial e EaD/UAB  (VESTIBULINHO) 

Setembro/outubro/2021 

24 Encaminhamento a DDE Projeto da Semana Acadêmica 
CCSE/CCNT/CCBS 

60 dias que antecede o evento 

25 Semana Acadêmica do CCNT 2º período letivo/2021 

26 Semana Acadêmica - Campi Interiorização 2º período letivo/2021 

27 Semana Acadêmica CCSE – Campus I 2º período letivo/2021 

28 Retorno Concluintes PARFOR – 2ª etapa 14/03/021  a  11/05/2021 

29 IX Seminário de Integração Científica (SIC)  -PROPESP 2º período letivo/2021 

30 Publicação Edital Prêmio melhor TCC Agosto/2021 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



1. NOTA 

 
1.1) O Calendário Acadêmico 2021 tem sua elaboração com uma proposta de ensino hibrido e/ou 100% remoto tomando por base as 

normativas vigentes; as mais recentes emitidas pelo Conselho Nacional de Educação – CNE, Parecer CNE/CP nº 19/2020 e a 
Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de dezembro de 2020, que dispensa a obrigatoriedade do cumprimento do mínimo de 200 dias 
letivos, e as normas Institucionais. 

 
1.2) No cálculo dos dias letivos foram contabilizados os dias de segunda a sábado, excluídos os feriados Municipais, Estaduais e 

Nacionais. 
 

1.3) No ano letivo de 2021 - 1º semestre – o Grupo 1 tem previsto no máximo 94 dias letivos e o Grupo 2  o máximo de 87 dias, no 2º 
semestre no Grupo 1 está previsto o máximo de 103 dias letivos e no Grupo 2 o máximo de 86 dias letivos. No total do ano letivo 
o Grupo 1 com o máximo de 197 dias letivos e o Grupo 2 com o máximo de 173 dias letivos. Havendo diferença nos Municípios 
face os feriados Municipais. 
 

2) ORIENTAÇÕES 

 
2.1) Os Centros (CCBS, CCNT e CCSE): 

-Deverão promover a capacitação dos docentes em consonância com PROGRAD/NECAD/DSPD nas ferramentas adequadas ao 
cumprimento do Calendário Acadêmico bem como as  estratégias para o acolhimento discente, de acordo com as  medidas do 
Protocolo de Biossegurança da UEPA  
-Em articulação com os Campi de Interiorização deverão elaborar seus Calendários Acadêmicos em consonância com 
Calendário Acadêmico 2021, prevendo as atividades e especificidades dos Cursos. 

      - Deverão observar as medidas  do  Protocolo Pedagógico de que trata a Resolução nº 3562/20 – CONSUN, de 31 de   

        agosto de 2020, reeditado com ajustes e que faz parte do Calendário Acadêmico 2021. 
 
2.2) Os Programas PARFOR, UAB(NECAD) e FORMA PARÁ: 

- As Coordenações dos programas deverão juntamente com as Coordenações de Campi e Diretores de Centros, elaborarem 
seus calendários Acadêmicos com os ajustes necessários dos semestres letivos de acordo com as especificidades de cada 
Programa. 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

1º SEMESTRE 
 

 

AGOSTO  SETEMBRO 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB  DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

01 02 03 04 05 06 07     01 02 03 04 

08 09 10 11 12 13 14  05 06 07 08 09 10 11 

15 16 17 18 19 20 21  12 13 14 15 16 17 18 

22 23 24 25 26 27 28  19 20 21 22 23 24 25 

29 30 31      26 27 28 29 30   

               

05-Vigia de Nazaré (N. Sra. Das 

Neves – Padroeira do Município)  

15- Adesão do Pará à Independência 
02 – INICIO 1º SEMESTRE   

 

  07-Independência do Brasil 

  14-Redenção (Cristo Redentor) 

29-São Miguel do Guamá (São Miguel 
Arcanjo Padroeiro do Município) 

26 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

 24 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

exceto Vigia – 25 dias  Exceto : Redenção e São Miguel do 
Guamá  – 23 dias 

   

OUTUBRO  NOVEMBRO 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB  DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

     01 02   01 02 03 04 05 06 

03 04 05 06 07 08 09  07 08 09 10 11 12 13 

10 11 12 13 14 15 16  14 15 16 17 18 19 20 

17 18 19 20 21 22 23  21 22 23 24 25 26 27 

24 25 26 27 28 29 30  28 29 30     

31               

               

02-Vigia de Nazaré (elevação de Vigia 

a Categoria de Cidade). 

12-N. Sra. Aparecida 

15- Dia do Professor;  

21- Castanhal (pós Círio)  

22 – Dia do evangélico (Conceição do 

Araguaia) 

28-Dia do Servidor Público 

31-Tucuruí (dia da consciência 
Evangélica) ; São Miguel do Guamá 

(Aniversário do Município) 
 

 02-Finados 

06-Altamira ( Aniversário do  

Município) 

15-Proclamação da República 

  20-Marabá (São Felix de valóis) 
  30 – TERMINO 1º SEMESTRE 2021   

   

 23 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

 24 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

exceto Vigia e Castanhal e Conceição 
do Araguaia – 22 dias 
 

 exceto Altamira e Marabá – 23 dias 
 

 

TOTAL DE DIAS LETIVOS 1º SEMESTRE 

82 (são Miguel, vigia de Nazaré)  

83 (altamira, Cametá, Castanhal, conceição do Araguaia, redenção, Santarém, Tucuruí)  

84 (Barcarena, Belém, igarapé-açú, marabá, Moju, Paragominas, salvaterra) 

 

 

GRUPO 2 
TODOS OS CALOUROS CCNT, CCSE E CCBS 

VETERANOS: CCSE – MÚSICA (SANTARÉM), CCBS – TODOS OS CURSOS EXCETO MEDICINA (BELÉM E SANTARÉM), EDUCAÇÃO 
FÍSICA (SANTARÉM) E ENFERMAGEM (SANTARÉM) 

  

 

Calendário Acadêmico 2021 
Aprovado pela Resolução Nº 3640/2021 de 09 de março de 2021 

 
V:1.170820 

Inicio do semestre 

letivo  
Sem Atividades 
Acadêmicas 

Início e Término 
do PARFOR 

Feriado Nacional Feriado Municipal 
Término do semestre 

letivo  
Feriado Estadual 



2º SEMESTRE 

DEZEMBRO 2021  JANEIRO 2022 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB  DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

   01 02 03 04        01 

05 06 07 08 09 10 11  02 03 04 05 06 07 08 

12 13 14 15 16 17 18  09 10 11 12 13 14 15 

19 20 21 22 23 24 25  16 17 18 19 20 21 22 

26 27 28 29 30 31   23 24 25 26 27 28 29 

        30 31      

               

02-Barcarena (São Francisco Xavier) 

08-Belém, Castanhal, Tucuruí, 

Salvaterra, Santarém,                                     

Conceição do Araguaia e Marabá (N. 

Sra. Da Conceição) 

13- INÍCIO DO 2º SEMESTRE 

24- Cametá (Aniversário do 

Município) 

25- Natal 

31-Tucuruí ( Aniversário do 

Município) 

 

01-Confraternização Universal 

20-Altamira, Vigia, igarapé-açu, (São 

Sebastião) 

23-Paragominas (aniversário do 

Município) 

28-Castanhal (aniversário do 

Município) 
 

24 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

 25 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

Exceto  Barcarena, Belém, Castanhal, 
Tucuruí, Salvaterra, Santarém,                                     
Conceição do Araguaia e Marabá – 23 
dias 

 

exceto  altamira, Castanhal, Igarapé-
açu e Vigia – 24 dias 

FEVEREIRO 2022  MARÇO 2022 

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB  DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB 

   01 02 03 04 05     01 02 03 04 05 

06 07 08 09 10 11 12  06 07 08 09 10 11 12 

13 14 15 16 17 18 19  13 14 15 16 17 18 19 

20 21 22 23 24 25 26  20 21 22 23 24 25 26 

27 28       27 28 29 30 31   

               

               

14-Vigia de Nazaré (Data da chegada 
da volta da imagem de N.Sra. de 
Nazaré Padroeira dos Vigienses) 
28 – segunda de carnaval 

 

01-Carnaval 

02-Cinzas 

10- Salvaterra (aniversário do 

Município) 

18- Tucuruí (Comemoração a Ex-

deputado Rdo. R. Souza) 

19- Castanhal e Tucuruí (São José) 

31 – TÉRMINO DO 2º SEMESTRE  

23 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 
SÁBADOS) 

 
24 DIAS LETIVOS (INCLUINDO 

SÁBADOS) 

Exceto Vigia  – 22 dias 
 

Exceto Salvaterra e castanhal  – 23 

dias e Tucuruí – 22dias 

 

 

 

 

 

 

TOTAL DE DIAS LETIVOS 2º SEMESTRE 

83 (castanhal, Tucuruí) 

84 (marabá, vigia de Nazaré) 

85 (altamira, Barcarena, Belém, Cametá, conceição do Araguaia, igarapé-açú, 

Paragominas, salvaterra, Santarém) 

86 (Moju, redenção, são Miguel) 

 

TOTAL GERAL DE DIAS LETIVOS 

166 (castanhal, Tucuruí, vigia de Nazaré)  

168 (altamira, Cametá, conceição do Araguaia, marabá, Santarém, são Miguel) 

169 (Barcarena, Belém, igarapé-açú, Paragominas, redenção, salvaterra)  

170 (Moju). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ATIVIDADES 
 PERÍODO/DATAS  

 

 1º SEMESTRE LETIVO 2º SEMESTRE LETIVO 

1 Publicação Edital  do Processo Seletivo 2021 (PROSEL) 12/02/2021 ------ 

2 CAPACITAÇÃO DAS COORDENAÇÕES DE CURSOS 
PARA ELABORAÇÃO DO PLANO  DE MATRÍCULA, 

INGRESSANTES EM 2021 

22/03/21 – CCNT 
24/03/21 – CCSE 
26/03/21 – CCBS 

---------- 

3 Acolhimento discente  na orientação do cumprimento das 
estratégias de retorno às atividades acadêmicas com 

segurança, medidas protocolo de Biosegurança da UEPA. 
(CCBS/CCNT/CCSE -  CAOPS  e NECAD) 

No decorrer do período letivo No decorrer do período letivo 

4 Oferta das turmas/disciplinas no SIGAA, pela 
Coordenação do Curso, conforme Resolução Nº3365/18-

CONSUN 

De 1º de Abril a 31 de 
maio/2021 

01 a 14/10/21 

5 Período da 1ª Matrícula de Calouros 20 a 30/04/21 ---------- 

6 Processamento das 1ªs. Matriculas de calouros, pelo SPD 03 a 07/05/2021 ------- 

7 Período para realização das Chamadas subsequentes do 
PROSEL (Repescagem), matrícula e Processamento das 
matriculas dos calouros 

10/05 a 25/06/2021 ------- 

8 Período para a DCA proceder o encaminhamento à 
Coordenação dos Cursos da Relação  dos discentes que 

ultrapassaram prazo de integralização curricular, na 
conformidade do estabelecido na Resolução nº 3179/2017 

– CONSUN -  27 de agosto 2017 

14 a 31/05/2021(CCBS) Fevereiro/22 

9 Encaminhamento, pelas Coordenações de Cursos, à 
PROGRAD do Edital de convocação dos discentes que 

ultrapassaram prazo de integralização curricular conforme 
o estabelecido na Resolução nº 3179/2017 - CONSUN -  27 

de agosto 2017  

1º a 04/06/2021 1º a 15/03/22 

10 Período de realização da lotação docente no SIGAA, pela 
chefia de Departamento 

Junho/2021 18/10 a 13/11/21 

11 Prazo máximo de lançamento de notas/avaliações, 
frequência e o  fechamento dos resultados de todo o 
processo avaliativo discente, no  SIGAA. 

04 a 07/12/21 05 a 07/04/22 

12 CAPACITAÇÃO DOCENTE em AMBIENTES VIRTUAIS e 
em metodologias aplicadas no ensino não presencial.  

(CCBS/CCNT/CCSE -  CAOPS  e NECAD) 
Agosto a Novembro/21 Dezembro/21 a Março/22 

13 Período de rematrículas dos Veteranos  (confirmação de 
Matriculas Semestral) 

21 a 25/06/2021 08 A 09/12/21 

14 Processamento das rematrículas(veteranos), pelo SPD 28 a 30/06/2021 10 A 11/12/21 

15 Período para preenchimento do Plano Individual de 
Trabalho-PIT  e Plano de Ensino, pelos docentes, no 
SIGAA 

02 a 03/08/21 09 a 11/12/21 

16 Período de solicitação de aproveitamento de estudos 
(crédito) de disciplinas/componente curricular 

20 a 25/06/21 22/11 a 03/12/21 

17 Início do Período Letivo 02/08/21 13/12/21 

18 Período para Trancamento de Matrícula dos Cursos, 
REGIME SEMESTRAL,presencial e a Distância(Art. 55, § 1º 
- R.G.) 95/2 = 47,5 = 48 dias. 

De 02/08 a  17/09/21(Somente 
cursos –Alunos Veteranos) 

13/12/21 a 24/01/22 (Somente 
cursos –Alunos Veteranos) 

19 Período para Trancamento de Matrícula dos Cursos, 
REGIME ANUAL, presencial e a Distância(Art. 55, § 1º - 
R.G.) 95/2 = 47,5 = 48 dias. 

De 02/08 a  17/09/21(Somente 
cursos- Alunos Veteranos) ----- 

20 Períodos de Aulas Curso Lic Intercultural Indígena 02/08 a 30/11/2021 13/12/21 a 31/03/22 

21 Períodos de aulas Cursos Programa FORMA PARÁ 02/08 a 30/11/2021 13/12/21 a 31/03/22 

22 Períodos de culminância das Avaliações de Aprendizagem 
( Cursos semestrais farão 1ª e 2ª avaliações, os cursos 
anuais farão 1ª e 2ª avaliações no 1º semestre letivo e 3ª e 
4ª avaliações no 2º semestres letivos) 

1ª avaliação = 13 a 17/09/21 
2ª Chamada = 18 a 21/09/21 
2ª avaliação = 22 a 26/11/21 
2ª Chamada = 27 a 30/11/21 
Avaliação Final=01 a03/12/21 

1ª/3ª avaliação= 24 a 29/01/22 
2ª Chamada= 31/01 a 3/02/22 
2ª/4ª avaliação= 22 a 26/03/22 
2ª Chamada = 28 a 31/03/22 
Avaliação Final=1º a 04/04/22 

23 Período para as Colações de Grau Até março 2022 Até junho/22 

24 Encerramento do Período Letivo 30/11/21 31/03/22 

25 Recesso Docente ----- ------ 

26 Feira Vocacional – Processo Seletivo (PROSEL)– capital 
e interior. 

Setembro/outubro/2021 

27 Encaminhamento a DDE Projeto da Semana Acadêmica 
CCSE/CCNT/CCBS 

60 dias que antecede o evento 

28 Semana Acadêmica do CCNT 2º período letivo/2021 
29 Semana Acadêmica - Campi Interiorização 2º período letivo/2021 
30 Semana Acadêmica CCSE – Campus I 2º período letivo/2021 
31 Publicação Edital Prêmio melhor TCC Agosto/2021 



1. NOTA 

1.1) O Calendário Acadêmico 2021 tem sua elaboração com uma proposta de ensino hibrido e/ou remoto tomando por base as 
normativas vigentes, as mais recentes emitidas pelo Conselho Nacional de Educação – CNE, Parecer CNE/CP nº 19/2020 e a 
Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de dezembro de 2020, que dispensa a obrigatoriedade do cumprimento do mínimo de 200 dias 
letivos, e as normas Institucionais. 

 
1.2) No cálculo dos dias letivos foram contabilizados os dias de segunda a sábado, excluídos os feriados Municipais, Estadual e 

Nacional. 
 

 
1.3) No semestre 2021.1º semestre Grupo 1 tem previsto no máximo 94 dias letivos e no Grupo 2 tem no máximo 87 dias, no 

2021.2º semestre o grupo 1 tem no máximo 103 dias letivos e grupo 2 tem no máximo 86 dias letivos. No total do ano letivo o 
grupo 1 tem no máximo 197 dias letivos e no grupo 2 tem no máximo 173 dias letivos. Havendo diferença nos Municípios face 
os feriados Municipais. 
 

2) ORIENTAÇÕES 

2.1) Os Centros (CCBS, CCNT e CCSE): 
- Deverão promover a capacitação dos docentes em consonância com PROGRAD/NECAD/DSPD nas ferramentas adequadas 
ao cumprimento do Calendário Acadêmico bem como as  estratégias para o acolhimento discente, de acordo com as  medidas 
do Protocolo de Biossegurança da UEPA. 
- Em articulação com os Campi de Interiorização deverão elaborar seus Calendários Acadêmicos em consonância com 
Calendário Acadêmico 2021, prevendo as atividades e especificidades dos Cursos. 
- Deverão observar as medidas exaradas no Protocolo Pedagógico de que trata a Resolução nº 3562/20 – CONSUN, de 
31 de agosto de 2020, reeditado com ajustes e que faz parte do Calendário Acadêmico 2021. 

 
2.2) Os Programas PARFOR, UAB(NECAD) e FORMA PARÁ: 

- As Coordenações dos programas deverão juntamente com as Coordenações de Campi e Diretores de Centros, elaborarem 
seus calendários Acadêmicos com os ajustes necessários dos semestres letivos de acordo com as especificidades de cada 
Programa. 
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I –  DISPOSIÇÕES GERAIS 

Dispõe sobre as estratégias e planejamento de ações relacionadas às atividades acadêmicas no 

âmbito da UEPA dos cursos de Graduação, inclusive dos Programas PARFOR, FORMA PARÁ e dos 

cursos da UAB, observando-se os princípios de proteção e segurança emanadas dos órgãos competentes, 

inclusive do Comitê de Biossegurança da UEPA: 

 Promoção, pelos Centros, de Oficinas de Acolhimento Psicossocial (técnicas de relaxamento, 

terapia comunitária, rodas de conversa) à comunidade acadêmica (discentes, docentes e técnicos), de 

modo a garantir o bem estar físico e emocional das pessoas envolvidas no processo ensino 

aprendizagem;  

 Promoção pelos Centros de cursos de formação continuada aos docentes, para o exercício de 

práticas de atividades remotas, sem perder de vista o papel do professor como produtor de 

conhecimento, orientador, incentivador e mediador do processo de ensino aprendizagem; 

 Promoção de Políticas direcionadas à inclusão de todos os estudantes serão divulgadas pela 

Universidade, em editais específicos, reafirmando o compromisso institucional perante a sociedade; 

 No retorno das atividades acadêmicas recomenda-se atenção especial aos alunos em condições de 

vulnerabilidade socioeconômica, bem como aos pertencentes a grupos étnico-raciais e com 

necessidades especiais, com garantia de condições favoráveis de acesso aos equipamentos e práticas 

educacionais, respeitando suas especificidades e diversidades de acessibilidade. 

 

II – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

1. ATIVIDADES ACADÊMICAS  

As aulas referentes ao período letivo de 2021, serão retomadas  em formato híbrido, uma proposta 

de ensino que visa mesclar o ensino presencial com o ensino não presencial, e/ ou Ensino 100% (Cem 

por cento) Remoto, por meio das tecnologias da informação e comunicação, de acordo com as 

especificidades de cada Centro. 

Considerando a proposta de Ensino Híbrido e/ou Ensino 100% (Cem por cento) Remoto, a carga 

horária a ser desenvolvida será em horas de atividades acadêmicas não presenciais (atividades 

pedagógicas mediadas por tecnologias digitais de informação e comunicação) e  horas de atividades 

acadêmicas presenciais (Parecer CNE/CP nº 19/2020 e a Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de dezembro de 2020, que 

dispensa a obrigatoriedade do cumprimento do mínimo de 200 dias letivos) 

Assim, o Calendário Acadêmico 2021, pautado em um formato de Ensino Híbrido e/ou Ensino 

100% (Cem por cento) Remoto tem como premissa a legislação pertinente, a experiência institucional na 

modalidade EaD, especialmente nos cursos desenvolvidos nos Programas Especiais tais como PARFOR, 

UAB e mais recente FORMA PARÁ, bem como os debates institucionais.  

 

1.1 ATIVIDADES ACADÊMICAS NÃO PRESENCIAIS  

Por atividades não presenciais entende-se, aquelas a serem realizadas com os discentes quando 

não for possível a presença física destes no ambiente escolar. Assim sendo, as atividades pedagógicas 

não presenciais podem acontecer por meios digitais (videoaulas, conteúdos organizados em plataformas 

virtuais de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico, blogs, entre outros); (Parecer CNE nº 

05/20) 



Caberá ao docente escolher a plataforma virtual as ferramentas  que utilizará para mediar às 

atividades, abrangendo os conteúdos programados, conforme determinado no Projeto Pedagógico e no 

Plano de Ensino (periodicidade das aulas e outras especificidades).  

Tendo a UEPA a disponibilidade de atividades no próprio SIGAA, Moodle/UEPA, Google para 

Educação e videoaula.rnp.br, podendo outras também serem utilizadas e devidamente registradas nos 

tópicos de aula. devendo sempre fazer os devidos registros no SIGAA.  

A frequência e a participação dos discentes serão verificadas de acordo com o acompanhamento 

das atividades propostas no plano de Ensino. 

Especificamente para o curso de Medicina, fica autorizada a substituição das disciplinas presenciais 

apenas às disciplinas teórico-cognitivas do primeiro ao quarto ano do curso e ao internato, conforme 

disciplinado pelo CNE (§ 5º- Portaria MEC 544/2020, com adaptações) 

 

 1.2 ATIVIDADES ACADÊMICAS PRESENCIAIS (Período letivo conforme calendário Acadêmico 

2021)  

Deverá ser seguido as recomendações do Protocolo de Retorno das Atividades Acadêmicas do 

Comitê de Biossegurança da UEPA, dentre as quais:  

 Distanciamento social obrigatório mínimo entre as pessoas de 1,5 m em todos os ambientes 

internos de acordo com as normas da Organização Mundial de Saúde; 

 Uso obrigatório de máscara de tecido dupla face no local de apresentação e em todos os ambientes 

da Universidade; 

 Objeto de uso pessoal (material escolar deve ser identificado e higienizado constantemente) não 

permitindo o compartilhamento; 

 Proibição de consumo de alimentos em sala de aula; 

 Recomendável que o discente permaneça somente na sua sala de aula; 

 Evitar aglomerado na porta da sala de aula; 

 Proibição de remoção ou adição de carteiras; 

 Recomendável a utilização de cabelos presos e barbas aparadas; 

 

2. PLANO DE ENSINO (período de construção e postagem conforme calendário Acadêmico 2021) 

Os Planos de Ensino devem ser elaborados contemplando os procedimentos metodológicos e as 

avaliações para as aulas  presenciais e não presenciais e devidamente registrados no SIGAA. 

 

3. CONCLUSÃO DE CURSO 

3.1   Discentes concluintes em fase de defesa de TCC (Qualificação e Defesa) 

As apresentações de Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC), de Cursos de Graduação 

serão, prioritariamente, orientadas de forma remota admitindo-se  a forma presencial. 

 

 

 

 

 

http://videoaula.rnp.br/


3.1.1 APRESENTAÇÃO REMOTA 

a)  DEFESA  

   Todos os membros da banca participarão de forma remota, através de ferramentas/e ou 

instrumentos tecnológicas online acordado antecipadamente com os envolvidos; 

 O(a) orientador(a) deverá inserir os membros da banca como "participantes" do evento; 

 A responsabilidade pelo contato, agendamento e conexão com os membros da 

banca será do(a) orientador(a); 

 O(a) orientador(a), presidente da banca, deverá advertir aos presentes que a gravação       

da referida banca é permitida apenas para o(a) estudante e o(a) orientador(a); 

 Para fins de comprovação junto à Coordenação de Curso é obrigatória a gravação do evento 

(defesa do(a) estudante e leitura da ATA); 

 O(a) orientador(a) deverá enviar a ATA e o vídeo com a gravação do evento para a 

Coordenação do Curso, até 48 horas após a defesa; 

 O(a) presidente da banca deverá garantir a privacidade da discussão final e avaliação feita 

pelos membros da banca sobre o trabalho (microfones e câmera da sala deverão ser 

desligados neste momento); 

 Para garantir que a defesa seja pública, o(a) orientador(a) deverá agendar o evento no aplicativo 

e encaminhar o link de acesso para a secretaria até o dia anterior ao evento, e esta, por sua 

vez, deverá divulgar o referido link na página do Curso; 

 A ata da Apresentação/Defesa será assinada digitalmente apenas pelo(a) Presidente da Banca e 

os pareceres avaliativos dos demais membros, com sua avaliação final e suas devidas 

assinaturas digitais, serão anexados à ata e considerados para efeito de anuência ao resultado; 

b)  QUALIFICAÇÃO 

As bancas de Exame de Qualificação de Curso devem seguir os mesmos procedimentos 

descritos para a defesa. 

 

3.1.2 APRESENTAÇÃO PRESENCIAL (QUALIFICAÇÃO OU DEFESA) 

 Seguirá os procedimentos já adotados institucionalmente. 

 

4. ESTÁGIO SUPERVISIONADO/ATIVIDADES PRÁTICAS 
  Considerar as horas teóricas para atividades não presenciais, ou outras estratégias pertinentes 

desde que amparadas pela DCNs.  

Sugere-se possam ser aproveitados através de participação em projetos de pesquisa e de 

extensão, além de atividades devidamente acompanhadas pelos coordenadores de estágio e 

coordenadores de curso nos laboratórios da instituição, nos termos definidos pelo Parecer CNE/CP nº 5, 

de 28 de abril de 2020, em consonância com o estabelecido no regulamento de estágio de cada curso.  

 

 

 

 

 

 



5 – ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Os Centros/Coordenações de Cursos excepcionalmente para o semestre de 2021.1, assegurar ao 

discente que participar das lives / e ou outros eventos por meio das tecnologias de informação e 

comunicação seja garantida horas para contabilizar às atividades Complementares. Para tanto seja feito 

um adendo nos PPCs do Curso, devidamente aprovado pelo colegiado de Curso. 

  

6 – COLAÇÃO DE GRAU (Períodos previsto no Calendário Acadêmico 2021) 

Poderá ocorrer com antecipação a colação de grau dos estudantes dos cursos de Medicina, 

Fisioterapia e Enfermagem que tiverem integralizado com êxito setenta e cinco por cento (75%) da 

carga horária do Internato, e dos Estágios Supervisionados Obrigatórios e tiverem cursado com êxito 

todos os demais componentes curriculares obrigatórios e eletivos previstos no Projeto Pedagógico do 

Curso – PPC. 

 

7 – REGISTRO DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS 

Todas as atividades pedagógicas presenciais e não presenciais (por meio das tecnologias da 

informação e comunicação), inclusive as ferramentas e metodologias usadas, deverão constar no Plano de 

Ensino da Disciplina,  sistematizadas e registradas no sistema institucional, SIGAA, para fins de 

comprovação  de composição de carga horária. 

Belém, 24 de fevereiro de 2021 

OBS.: Esse Protocolo poderá sofrer alterações de 
acordo com mudanças que poderão ocorrer enquanto 
perdurar o estado de calamidade publica reconhecido 
pelo Decreto Legislativo nº 6/2020: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 


